




Fonte de Recurso n° :100

2.3 DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS E DE
ENTREGA DO BEM

Órgão: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
CNPJ: 10.733.319/0001-80

Endereço: Rua Monsenhor Walfredo Leal, n°487, Tambiá, João Pessoa/PB

Fone de contato: (83) 3221-6316 / 3221-6340

Email: cotacoes@defensoria.pb.gov.br e cpldp@defensoria.pb.gov.br

2.40 julgamento das propostas será objetivo, pelo tipo de licitação "MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM", observadas todas suas demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
na forma da lei.

3. DOS QUESTIONAMENTOS E IMPUGNAÇAO

3.1 Questionamentos poderão ser encaminhados a DEFENSORIA PÚBLICA/PB, por escrito ou
pelo e-mail: cpldp@defensoria.pb.gov.br, aos cuidados da Comissão Permanente de
Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, em
papel específico da empresa, figurando, razão social, endereço, telefone/fax e e-mail para
contato;

3.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública;

3.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão enviadas por e-mail aos
solicitantes e divulgadas no sitio da Defensoria Pública da Paraíba, pelo link:
http://www.defensoria.pb.qov.br/transparencia/licitacoesecomprasdiretas.php, de conformidade
com o preconiza o § 1o do art. 12, do Decreto n° 3.555/2000;

3.4 Só terão validade os esclarecimentos sobre o conteúdo deste Edital que forem prestados,
por escrito, pela Comissão de Licitação;

^ 3.5 Este Edital poderá ser impugnado, no todo ou em parte, até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada no preâmbulo para abertura desta licitação, atendendo ao disposto no Lei Federal n°
10.520/2002, e Decreto n° 3.555/2000

3.6 Não impugnado o ato convocatório, constatar-se-á preclusão de toda a matéria nele
constante;

3.7 As impugnações serão dirigidas à Comissão Permanente de Licitação, devendo ser feitas
por escrito e protocoladas em papel especifico da empresa, figurando, razão social, endereço,
telefone/fax e e-mail para contato, atendendo ao disposto no ar

3.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame. Acolhidas as impugnações, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, desde que as referidas impugnações afetem a garantia do princípio da ampla
concorrência.

3.9 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação as empresas legalmente constituídas no país, operando
nos termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atuação estejam ligados ao objeto
desta licitação.

4.2. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições
estabelecidas neste Edital.

4.3 Para atendimento às necessidades técnicas será admitida a constituição de consórcios,
observada a legislação brasileira que regula a matéria e a subcontratação de empresas^
fornecedoras de produtos e/ou serviços e ainda de conformidade com a Lei 8.666/93;8 ffi ^

Rs 333-
4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: g ~7 §

vfc, -&j
4.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos com o órgão da administraçi^g.^tíj^

na forma da legislação vigente;
4.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.4.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666/93;

4.4.4 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

4.5 Como condição para participação no Pregão:

4.5.1 Que inexistam fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.2 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo, menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 Para manifestar-se em seu nome durante as fases do procedimento licitatório, as licitantes
poderão credenciar um representante, obedecendo aos seguintes critérios:

5.1.1 Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), deverá identificar se,
exibindo a Cédula de Identidade e cópia autenticada ou original do respectivo Estatuto,
Contrato Social, ou instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, no caso
de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura.

5.1.2 TRATANDO-SE DE PROCURADOR deverá identificar-se, exibindo a Cédula de
Identidade acompanhada de instrumento público de procuração ou instrumento particular de
procuração ou Carta de Credenciamento, com firma reconhecida, com poderes específicos
para o procurador tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do certame, sem exceção de

LEI 8.666-93 Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão asseguintes normas: I-comprovação
do compromisso publico ou particular deconstituição deconsórcio, subscrito pelos consorciados: II - indicação daempresa responsável pelo consórcio
que devera atender às condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; lll - apresentação dos documentos exigidos nos arts 28a 31 desta
Lei por parte decada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, osomatório dos quantitativos decada consorciado, e, para efeito
de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a
Administração estabelecer, para oconsórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual inexigível este
acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; IV - impedimento de participação
de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente; V-responsabilidade solidária dos integrantes pelos
atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. §1 No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras
a liderança caberá obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. § 2Olicitante vencedor fica obrigado a
promover, antes dacelebração do contrato, a constituição e oregistro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso Ideste artigo.

Defensoria Pública do Estado da Paraíba - CPL - Comissão Permanente de Licitações
Av. Monsenhor Walfredo Leal, 487, Tambiá, João Pessoa/PB - CEP: 58.020-540.

Piso superior (1o andar) cpldp@defensoria.pb.gov.br / Fone: (83) 3221 -6340



nenhuma, inclusive formular verbalmente novas propostas de preço, manifestar após a
declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso
administrativo, assinar a ata da sessão, enfim, podendo, para tanto, praticar todos os atos
necessários ao bom e fiel cumprimento do mandato, não podendo substabelecer os poderes
recebidos, conforme modelo constante no ANEXO II. A procuração por instrumento particular
deverá estar acompanhada, da via original ou cópia autenticada do estatuto ou contrato social,
ou documento hábil, comprovando a capacidade do(s) outorgante(s) para constituir procurador
com os poderes exigidos.

5.2 DECLARAÇÃO: a. de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação; b. de
que no preço proposto estão incluídos todos os custosdiretos e indiretos e despesas necessárias
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, tais como: salário, encargos
sociais, impostos, tributos, despesas administrativas, transportes, alimentação e demais custos
que incidam sobre os mesmos e o lucro; e que recebeu todos os documentos necessários ao
esclarecimento de sua participação no certame, tomando conhecimento de todas as informações
para cumprimento das obrigações, objeto desta licitação, de acordo com o modelo constante do
ANEXO III; c. Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes 01 e 02.

5.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a participar
ativamente no procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os atos
e efeitos previstos neste edital.

5.4 É vedada a representação de mais de uma empresa por uma mesma pessoa.

5.5 O não credenciamento de representante impedirá qualquer pessoa presente de se manifestar
e responder pela licitante, sem prejuízo do direito de oferecimento dos envelopes de habilitação
e proposta.

5.6 Fica assegurada às licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos
neste item, a indicação ou substituição do seu representante junto ao processo.

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido regulamentado pela Lei Complementar N° 123 de 14 de dezembro de
2006 e Decreto Federal n° 8.538/15, deverão apresentar declaração nos termos do ANEXO
VI, ou outro documento que comprove ser a empresa microempresa ou empresa de
pequeno porte, por ocasião da entrega do envelope de Proposta de Preços;

6.1.1 A não apresentação da declaração ou outro documento comprobatório da empresa
ser microempresa ou empresa de pequeno porte no momento da entrega do envelope de
proposta de preço implicará em preclusão do direito de preferência.

6.2 A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar N°.
123/2006 e Decreto Federal n° 8.538/15, caracterizara o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
neste Instrumento Convocatório.

6.3 A declaração ou documento comprobatório acima mencionado deverá ser apresentado
junto com o envelope de PROPOSTA DE PREÇO.

7. DOS ENVELOPES

Defensoria Públicado Estado da Paraíba - CPL- Comissão Permanente de Licitações
Av. Monsenhor Walfredo Leal, 487, Tambiá, João Pessoa/PB - CEP: 58.020-540.

Piso superior (1o andar) cpldp@defensoria.pb.gov.br / Fone: (83)3221-6340




















































































































































































































